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ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 112/22  
 
 
CONSIDERANDO que, o conceito segurança viária é utilizado para referência ao conjunto de 
medidas, disposições e normas existentes em relação à circulação de pessoas e automóveis pelas 
ruas e rodovias, com o objetivo de prevenir acidentes de trânsito aos sujeitos envolvidos; 
 
CONSIDERANDO que, a Avenida Rogério Cassola que liga a região do Parque Jataí à Avenida 
Gisele Constantino, na região do Jardim Clarice, é uma das vias mais importantes de Votorantim, 
onde, diariamente o tráfego de veículos é intenso; 
 
CONSIDERANDO que, há muitos votorantinenses que trabalham nos diversos condomínios 
instalados naquela região; e, 
 
CONSIDERANDO que, na Avenida Rogério Cassola, na altura do Condomínio Belvedere 2, 
muitos veículos transitam em alta velocidade, pois não existe no local nenhum conjunto 
conforme citado para inibir os motoristas de abusarem da velocidade. 
 
Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se 
oficie à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) Está na programação da secretaria responsável, a construção de uma lombotravessia na 

Avenida Rogério Cassola, próximo ao Condomínio Belvedere 2? 
 
b) Em caso negativo, o setor competente poderia realizar os estudos necessários, visando à 

construção de uma lombotravessia no local indicado? Caso não seja possível, qual é o 
impedimento? 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 3 de maio de 2022. 
 
 
 

ROBSON VASCO 
Vereador 


